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AO PREGOEIRO  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/PMSJB/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/PMSJB/2022  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

LVM Viagens e Turismo LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.052.666/0001-03, com sede à Rua: Agenor Araújo, nº 440, sala 13, Shopping Asa 

Branca, Iguatu, Ceará. Telefones: (88)3581-3388, Telefones: (65) 3028-4200, e-mail: 

juridicos.mep@gmail.com, neste ato representado pelos sócios da empresa, vem, com o 

devido e costumeiro respeito, á presença de Vossa Senhoria, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, frente a decisão que habilitou a empresa ACACIA AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, pelas razões de fato e direito a seguir expostos: 

mailto:juridicos.mep@gmail.com
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente intenção de recurso foi registrada em 24 de janeiro de 

2023, concedendo-lhe o prazo de 3 dias para apresentar as razões recursais, sendo que 

a resposta está sendo protocolada em 27 de janeiro de 2023, portanto, tempestiva.  

 

II – DO BREVE RELATO DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 55/2022, 

onde a Prefeitura Municipal de São João Batista, tinha como objetivo o “registro de preços 

para eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo a reserva, emissão, 

marcação, entrega de bilhetes e demais serviços correlatos destinadas a administração 

municipal, incluindo autarquia, fundações e fundos do município de São João Batista, SC, 

conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital. ” 

Após a fase formulação de lances a empresa Recorrida se tornou 

arrematante do certame, sendo posteriormente declarada habilitada. Ocorre que, a 

proposta apresentada pela Recorrida deve ser desclassificada, ora que, de acordo com 

esclarecimento realizado, o DESCONTO seria aplicado sobre o valor final da passagem 

aérea, ou seja, bilhete/passagem. 

Diante o exposto, não vemos outra forma de nos resguardamos de 

nossos direitos de sermos tratados de forma isonômica e legal, onde a empresa ACACIA 

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, possa ser devidamente 

DESCLASSIFICADA frente a apresentação errônea de sua proposta.  

 

III – DO DIREITO 

III.I – DA NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO 

Vejam o que dispõe o edital: 

“5.2 O critério a ser utilizado na avaliação das propostas, julgamento, e 
posterior adjudicação, é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
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aplicado sobre o valor final da passagem aérea, considerando o 
PERCENTUAL MINIMO DE 10% (dez por cento), e atendimento às 
exigências deste Termo de Referência.  
Exemplo de aplicação do desconto ofertado.  
Passagem aérea: R$ 500,00  
Comissão da agencia: 10% = R$ 50,00  
Desconto oferecido pela agencia: 30% = R$ 15,00  
Valor da passagem aérea com desconto: R$ 485,00. ” 

Ainda, a Recorrente fez o seguinte questionamento ao Órgão:  

 

O órgão deu a seguinte resposta: 
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Logo, a proposta apresentada pela empresa ACACIA se encontra 

incorreto, ora que, a empresa apresentou proposta no sistema 104% de desconto, onde 

esse percentual incidiria sobre o valor da passagem. Além de fornecer passagens 

praticamente gratuitas ao órgão teriam que ressarcir valores o que diante mão apresenta 

se inexequível, portanto, a classificação da empresa foi indevida.  

Não existindo qualquer óbice às disposições contidas no instrumento 

convocatório, cabe observar o disposto na Lei Federal n° 8.666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
(..) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 
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O Tribunal de Justiça do Distrito Federal também já decidiu 

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

RITO ORDINÁRIO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA ARMADA. BANCO. LIMITAÇÃO DE LOTE DE SERVIÇOS. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. OBSERVÂNCIA. INTERESSE 

PÚBLICO. CONVENIÊNCIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. 

O edital, como norma básica do procedimento licitatório, submete os seus 

termos tanto à Administração Pública quanto aos licitantes, de maneira que 

não pode ter a sua aplicação ressalvada ou excepcionada, sob pena de 

ofensa aos princípios da isonomia e da impessoalidade. 2. A vinculação da 

Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório não se trata 

apenas de mera garantia, mas também de mecanismo de segurança tanto 

ao interesse do licitante quanto ao interesse público, pois, segundo o artigo 

41 da Lei n° 8.666/93, o ente público não pode descumprir as normas e 

as condições editalícias previstas, às quais se encontra vinculado.  

3. A escolha pelo número de lotes que cada concorrente pode adjudicar é 

da Administração Pública, de acordo com sua conveniência, não havendo 

inobservância à lei ou violação ao caráter competitivo da licitação. 4. A 

participação em mais de um lote pela mesma empresa poderia 

comprometer a capacidade de a contratada cumprir satisfatoriamente o 

objeto do contrato, com a qualidade que a execução dos serviços de 

vigilância armada requer. 5. Apelação conhecida, mas não provida. 

Unânime. (TJDF,  

APC 20140110429092, Relator: FÁTIMA RAFAEL, DJE 16/11/2015) (grifo 

nosso).” 

Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a desclassificação da empresa ACACIA AGENCIA DE VIAGENS 

E TURISMO LTDA, haja vista, que a mesma não atendeu as exigências editalicias.  

 

IV - DO PEDIDO  

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido 

e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de: 
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a) DESCLASSIFICAR a empresa ACACIA AGENCIA DE VIAGENS 

E TURISMO LTDA, frente a apresentação de proposta em 

desacordo com o edital.   

b) Caso não seja de convicção deste pregoeiro, seja o presente 

recurso encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e ao 

final seja encaminhado a autoridade superior competente para 

fins de análise e julgamento final. 

Cuiabá, 27 de janeiro de 2023 
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